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Atenção

 
Prezado FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR, todos documentos foram assinados e protocolados com sucesso. O processo foi protocolado com o

número WSNP.20.00167019-0 em 16/10/2020 09:39:47.
Não foi possível enviar o e-mail de confirmação. Se necessário, você pode consultar o serviço “Caixa Postal” para conferência.

  

Orientações

Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o andamento do processo através da Consulta de
Processos Online existente no portal.

Peticionante

: FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR

Protocolo

: Senador Pompeu
: 0097226-28.2015.8.06.0166
: WSNP.20.00167019-0
: Petições Intermediárias Diversas
: Seguro
: 16/10/2020 09:39:47

Partes

: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a.

Documentos Protocolados

: 2560670_PETICAO_INTERL_ABANDONO_AUTOR_01 - 1-2.pdf

Downloads

: Realizar download dos documentos da petição
: Realizar download do recibo
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SENADOR POMPEU/CE 

   

 

 

  

Processo: 00972262820158060166 

 

 

                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUIZ PINTO CORDULINO, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem informar e requerer o que segue: 

Inicialmente cumpre esclarecer que foi designada perícia médica para apurar o grau de invalidez sofrido pela 

parte autora em decorrência do acidente noticiado. 

Em continuidade, o processo foi incluído no 2º Mutirão de Avaliação Médica. 

É importante destacar que a realização da perícia é um ato indispensável ao deslinde da demanda, na medida 

em que o pagamento deve ser realizado de forma proporcional ao grau de invalidez, verificando-se o membro 

afetado, bem como a intensidade da sequela, consoante enuncia o art. 3º da Lei n.º 6.194/74 e Súmula nº 474 

do STJ. 

Entretanto, conforme se verifica nos autos, o autor não compareceu  para realização de perícia médica, bem 

como restou frustrada a audiência designada. 

Diante disso, intimado o advogado da parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, informar nos autos se 

possui interesse no prosseguimento da demanda, o mesmo se manteve inerte até a presente data.  
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Assim, em razão da ausência de manifestação e interesse da parte autora na presente ação, vem requerer 

IMPROCEDÊNCIA da presente demanda, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SENADOR POMPEU, 15 de outubro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/CE 27954-A 

 

 

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 

14752 - OAB/CE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


